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Normas sobre a realização

de provas finais.

O SUB-REXrOS PAflA ASSUNTOS ACADÊMICOS, usando de suas

atribuições estatutárias, e

CONSID0V\NDO a Resolução nfl 004/78, de IS.12,78, do Con

selho Universitário, que aprovou o Calendário Escolar, para o ano letl

vo de 1979;

O3NSIDERAN00 que o Calendário Escolar estabelece para an

cerremento do Primeiro Período Letivo do ano de 1979, o dia 28 do cor

rente mes de Junho;

CONSIDERANDO que a realização das provas finais oão

dam ocorrer antes do encerramento do período letivo correspondente (De

creto-lei n® 464/69, artigo 7® e artigo 84 do Regimento Geral);

CO{^DEBAf4CX3 que realização das provas do segundo semi

períc 'n, juntamente com ao provas finais sobrecarregam desnecesaarlea^

te os estudantes, concorrendo para o ©levado numero de .reprovações que

se vtOT ^servando;

(XIN3IDERAN00 mala, qus nos termos dos itens I, V e VIU,

do artigo 26 do R^jimento Geral, compete aos Diretores das Unidades Uf^

versitárias acbdnistrar ãs Unidades, exercer a ackninistreçao do pessoal

que lhe esteja subordinado e a coordenação dos dclos ou cursos afetos

a Unidade;

CONSIDERA^DO finalmente, que a organização dos horárioa

de aulas, estágios e provas, pela sue natureza, constitui atividade in

to'tlepctrtamattel e ate mesmo interunitária,
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